
 

 ESTADO DO TOCANTINS                   

                                                             PODER LEGISLATIVO 

 

MOÇÃO DE PESAR 

Requer ao senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Tocantins, o envio de votos 

de pesar aos familiares do senhor João Gomes Nepumoceno, Ex Prefeito de Bernardo 

Sayão, pelo seu falecimento, ocorrido, no dia 12 de outubro de 2021, em Palmas-TO. 

O Deputado que o presente subscreve vem em conformidade com os termos regimentais 

desta Augusta Casa de Leis, REQUERER, após anuência do Plenário, que seja 

encaminhado ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, que se 

faça o envio de VOTOS DE PESAR, aos familiares do senhor João Gomes Nepumoceno. 

                                            JUSTIFICATIVA 

Prefeito por 3 mandatos, João Gomes Nepumoceno, era natural de Desemboque/MG. 

Faleceu no dia 12 de outubro de 2021, em Palmas-TO, deixando sua esposa, 8 filhos e 9 

netos. Pessoa bastante popular e respeitada por sua conduta de dedicação à família e a 

comunidade.  

 

Sua partida deixa familiares, conhecidos e amigos desolados, foi o reflexo da família, 

deixando-nos um exemplo de vida a seguir e aderir através de predicados como: 

dignidade, humildade, comprometimento e fé.  

 

João Gomes Nepumoceno, deixa uma lacuna irreparável na política, onde atuou com 

honradez e compromisso, prestando serviços relevantes nas áreas sociais do município de 

Bernardo Sayão. Estava internado há muitos dias para tratamento de pneumonia após uma 

cirurgia do coração, vindo, infelizmente a óbito na tarde deste dia 12. 

Neste momento de dor e comoção, manifesto minhas condolências aos familiares e 

amigos por esta inestimável perda, rogando a Deus conforto espiritual e força a todos. 

Por entender ser o presente requerimento uma forma de reconhecer a importância do 

senhor João Gomes Nepumoceno a cidade de Bernardo Sayão e o Estado doTocantins, 

solicito aos colegas parlamentares, que votem favorável a matéria em pauta para que, 

aprovada, a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa possa proceder aos 

encaminhamentos devidos para o seguinte endereço: Avenida Antônio Tesconi, S/N, 

município de Bernardo Sayão.  

 

 

 

 

Elenil da Penha 

Deputado Estadual 

 


